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0021 ALTERACAO
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2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
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FORTAI F7A
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Telefone de Contato:22 Marco 2021
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| |NÃO NãO/ / /_/ Responsável
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DECISÃO SINGULAR

Processe cm exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
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ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

| Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

| Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

| Processo indeferido. Publique-se.
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VogalVogalData Vogal

Presidente da Turma
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ML Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob O n° 5551617 em 24/03/2021 da Empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ

37990239000166 e protocolo 210418001 - 22/03/2021. Autenticação: 5431BC110149CA02C5D958E94F5558C3CB525B. Lenira Cardoso de

Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/041.800-1 e o

código de segurança uOfh Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2021
Geral.

por Lenira Cardoso de Alencaÿeraine- Secretária-
pág. 1/10



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ÇÍEARA

B

;i

‘k Registro Digital
nw lK -j;

>5/
*•

v ’ -
r

Í1-A *Capa de Processo C: /

ill
ilt

- r-AVf

Identificação do Processo V:
Número do Protocolo Número do Processo Módulo IntegradorIm Data

ll 21/041.800-1 CEN2112893461 22/03/2021

m
& Identificação do(s) Assinante(s)
i

m CPF Nome Data Assinatura

654.140.043-15 AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR 22/03/2021
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POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA CNPJ: 37.990.239/0001ÿ66

Ia de Alteração contratual da empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARlSW-07
Transformação de Empresa Limitada para Sociedade Unipessoal <<: /

;
.**:ÿ /' -6

% «y
1. AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado,-» *. V&
regime de bens Comunhão Parcial, nÿ do CPF 654.140.043-15, documento de identidade
98012037649, SSPDS, CE, com domicílio / residência a RUA 1046, número 186, CASA 2, bairro/
distrito CONJUNTO CEARA II, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.532-830 e

2. VANESSA SANTOS ALEXANDRE, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, casada, regime de
bens Comunhão Parcial, n9 do CPF 010.909.103-55, documento de identidade 2000012061027,
SSP, CE, com domicílio /residência a RUA 1046, número 186, CASA 2, bairro /distrito CONJUNTO
CEARA II, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.532-830, nesta representada peio seu

procurador AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR, acima qualificado.

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome empresarial
de POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, com sede em RUA 135 (CONJ. CEARA

II), número 35, A, bairro / distrito CONJUNTO CEARA II, município FORTALEZA - CE, CEP 60.530-

170. Com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o ne
23202016390 em 05/08/2020 inscrita no CNPJ: 37.990.239/0001-66, RESOLVEM, por este

instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato social e alterações
anteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia VANESSA SANTOS ALEXANDRE, acima qualificada, neste ato

representada por seu procurador AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR, acima qualificado,
que possui na sociedade R$ 25.000,00 {vinte cinco mil reais), dividido em 25.000 quotas no valor

individual de RS 1,00 {um real) cada, totalizando R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) , totalmente
Integralizados em moeda corrente do país, retira-se da sociedade, vendendo e transferindo a

totalidade de suas quotas, peio mesmo valor nominal ao Sr. AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS

JUNIOR, acima qualificado, o qual permanece neste ato na sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia retirante VANESSA SANTOS ALEXANDRE, dá ao sócio que

permanece, AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR, plena, rasa e geral quitação da sessão das

quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação económico-financeira da sociedade,

ficando sub-rogados os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) dividido

em 50.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real) cada, integralizadas, neste ato em moeda

corrente do País, fica assim distribuído ao atual sócio quotista:

Único Sócio % QUOTAS VALOR R$

AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR 100 50.000 50.000,00

CLÁUSULA QUARTE: Com a retirada da sócia VANESSA SANTOS ALEXANDRE, a administração da

sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado peio único sócio AECIO

NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR, ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual

compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao

funcionamento normal e regular das atividades económicas da sociedade, podendo ele receber,
dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas

bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis òuSpffuotcre
representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclíí§iye
caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades

subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capitai participe ou venha a participar, por si

ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou

fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do
prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo

indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei
especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código
Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n9 63, de 11de junho de 2019.

CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA: Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o

contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no

contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação.

V#'

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

CNPJ: 37.990.239/0001-66

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado,

regime de bens Comunhão Parcial, nÿ do CPF 654.140.043-15, documento de identidade

98012037649, SSPDS, CE, com domicílio / residência a RUA 1046, número 186, CASA 2, bairro /
distrito CONJUNTO CEARA II, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.532-830;

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de POSITIVO

COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, com sede em RUA 135 (CONJ. CEARA II), número

35, A, bairro / distrito CONJUNTO CEARA II, município FORTALEZA - CE, CEP 60.530-170. Com

seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o nS 23202016390 em

05/08/2020 inscrita no CNPJ: 37.990.239/0001-66, RESOLVE, por este instrumento, consolidar

Junta Comerciai do Estado do Ceará
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o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condíÿpeTÿi
contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado às disposições da referidaÿ i

Lei n2 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de POSITIVO

COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social na RUA 135 (CONJ.

CEARA II), número 35, A, bairro / distrito CONJUNTO CEARA II, município FORTALEZA - CE, CEP

60.530-170.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade limitada unipessoal é:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E

CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA

DE TECIDOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA

DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO

VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA,

PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE

HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO

VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA

DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE

BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSÓRIOS.

£!

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo

indeterminado, com início das atividades em 24/07/2020.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por

todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integralizado em

moeda corrente nacional de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) dividido em 50.000 quotas no

valor nominal R$ 1,00 (UM real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, fica

assim distribuído ao atual sócio quotista:

Único Sócio % QUOTAS VALOR R$

AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR 100 50.000 50.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

responderá solidariamente pela integralização do capital social.

Junta Comarcia! do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nD 5551617 em 24/03/2021 da Empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ
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CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de
contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei

Complementar ns 123/2006.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS

JUNIOR, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a

direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular

das atividades económicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em

geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de
qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e

Municipal, adquirir,vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social
da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos
creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas,

ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades,
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores
por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento,
dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que
sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se

fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e

terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei
especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha

condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em
31de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e

efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente

às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem

em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações

contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e

incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia

se distribuírem com prejuízo do capital.

i
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POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA CNPJ: 37.990.239/000Í-66
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$7CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade

unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessoresliipÿde
cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade podêrq-
ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que

se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n9 123, de

14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, para

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com

exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos

termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e

rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes
do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo

em todos os seus termos.

‘ÿ•I

V/
•ííy k

Fortaleza, 16 de março de 2021.

AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR

VANESSA SANTOS ALEXANDRE

tsrei\> Junta Comercial do Estado do Ceará

\ Certifico registro sob o n° 5551617 em 24/03/2021 da Empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ

37990239000166 e protocolo 210418001 - 22/03/2021. Autenticação: 5431BC110149CA02C5D95BE94F5558C3CB525B. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Seeretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/041.800-1 e o

código de segurança uOfh Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2021 por Lenira Cardoso de AlencarSeraine — Seeretária-

Geral. JjLxk,./ pág. 7/10

%
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CÇARÁ

Registro Digitalwfm !

XDocumento Principal .
'

Ill Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

I 21/041.800-1 CEN2112893461 22/03/2021

Mm
identificação do(s) Assinante(s)

mm CPF Nome Data Assinatura

HSH
654.140.043-15 AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR 22/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gaub:

Selo Ouro - Certificado Digital

-; ;

«tmi

£ X

‘;/X J

'Émmy.

>
>ÿ

_JPl_
liXJIl

:II

a
£

X/l

Kl

m

X.

as. Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5551617 em 24/03/2021 da Empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ

37990239000166 e protocolo 210418001 - 22/03/2021. Autenticação: 5431BC110149CA02C5D958E94F5558C3CB525B. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/041.800-1

código de segurança uOfh Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/03/2021 por Lenira Cardoso de Alcnca

Geral. AIÍUAÿí
mucilnioH« «um

e o

- Secretária-
pág. 8/10
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o
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Cmt s.
O|í

Sí /
% /1

F'.'n$

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
í i Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA

LTDA, de CNPJ 37.990.239/0001-66 e protocolado sob o número 21/041.800-1 cm 22/03/2021, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 5551617, em 24/03/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador José Geovany Pinto Pinheiro. R,;. ;r , : s s t ..•*

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrónico do Portal dc Serviços 1 Validar Documentos (http://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProccsso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo JèíííAT::?'..SC J- ••• 1-ÿ,4.

Iv-

, • -
m

m
2

mV* CPF Nome Data Assinatura<
AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR654.140.043-15 22/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9i-vb'

Selo Ouro - CertificadoDigital
íL?J V
lim

•: fiDocumento Principal ....
1_

Nomek$*’ CPF

[AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR654.140.043-15
".L;/ y.

Fortaleza, quarta-feira, 24 de março de 2021U.*rr

ç .•

Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) Público(a), cm
24/03/2021, às 12:II conforme horário oficial deBrasília.

y-txaei

rv' . • . .....

eV. L.I . ..

•c.
jf

49
:-’!A L'

:

A. • - •:.'í { / ' " '

'
- ' v-’ir!yJT».L'.' •" • • ;'V: •.

.......— ***••ÿ*ÿÿÿ•• í
!*-. i* 1 ;U

:
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•*C‘-

ís.\ • •

:A vhrr'
<tr.'

-if

j
A autencidade desse documento pode ser conferidano portal de serviços da iucec informando o

número do protocolo 21/041.800-1.

E!

I :

Junta Comercial do Estado do Ceará
JpÇfV Certifico registro sob o n° 5551617 em 24/03/2021 da Empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ

37990239000166 e protocolo 210418001 - 22/03/2021. Autenticação: 5431BC110149CA02C5D958E94F5558C3CB525B. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/041.800-1 e o

— Secretária-
pág. 9/10

26/03/2021 por Lenira Cardoso de Alencaj-Seraine -código de segurança uOfh Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

Geral.



is JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CgARA X
Registro Digital /,1

Me? '
1

m-
rj‘

£3-' *ÿ

cK B5

sa «S£
O ato foi deferido e assinado digitaimente por : ~-V

r~I 'T'! if* vI
i

Íífíi
Identificação do(s) Assinante(s)

M CPF Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

.W

Ei*ft

.:*ÿ

fât.®

pá
«wifi

mfi

i

1
*é>

1fâ
II§|L
H89U

1 Fortaleza, quarta-feira, 24 de março de 2021

m

a» Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 5551617 em 24/03/2021 da Empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ

37990239000166 e protocolo 210418001 - 22/03/2021. Autenticação: 5431BC110149CA02C5D958E94F5558C3CB525B. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/041.800-1 e o

código de segurança uOfh Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 26/03/2021

Geral.
— Secretária-por Lenira Cardoso de Alencar Seraine

pág. 10/10
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02/08/2021

X/ %•r

/
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL / \

i
I :.=- «a

rA:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ,„v"\
'*1NÚMERO DE INSCRIÇÃO

37.990.239/0001-66
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

05/08/2020
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL r- r— •
“

•' v •,

NOME EMPRESARIAL

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSITIVO DISTRIBUIDORA
PORTE

ME

C0DK3O E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.61-0*03 Comércio varejista do artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DÃS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.29-6-99 * Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicaise acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6*02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça. pesca e camping
47.72-5-00 •Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 •Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 135 (CONJ. CEARA II)
NUMERO COMPLEMENTO

35 A

CEP BAJRRO/DISTRITO

CONJUNTO CEARA II
MUNICÍPIO

FORTALEZA
UF

60.530-170 CE

ENDEREÇO ELETRÓNICO

DISTRPOSITIVA35A@GMAIL.COM
TELEFONE

(85) 9623*5226/ (85) 9700-4748

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SfTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

05/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

•l r*K* ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, da 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/08/2021 às 15:54:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2
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\/v

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL / \
VH

'*•'.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA j
=- -V

/V1
NOMERO DE INSCRIÇÃO

37.990.239/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/08/2020 « •

NOME EMPRESARIAL

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 'Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários
47.89-0-08 -Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 136 (CONJ. CEARA II)
NUMERO COMPLEMENTO

35 A

BAIRRO/DlSTRITO

CONJUNTO CEARA il '
CEP MUNICÍPIO

FORTALEZA
UF

60.530-170 CE

ENDEREÇO ELETRÓNICO

DlSTRPOSITIVA35A@GMAIL.COM
TELEFONE
(85) 9623-5226/ (85) 97004748

EWTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
05/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ÇAO ESPECIAL
r*+

SITUA DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/08/2021 às 15:54:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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V

VZxfSk Fortaleza
PREFEiTURA

l a -
.j

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS •SEF,I|ÿ--ÿ;Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

/Certidão Na 2021/178800

CPF/CNPJ: 37.990.239/0001-66

Nome ou Razão Social: POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

Endereço: R 135 (CONJ. CEARA II) 35 **** CONJUNTO CEARÁ II CEP 60530-170

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de

e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 2 de Agosto de 2021 (16:06:58)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrónico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br,

Válida até 31/10/2021

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAÿFinanças
&

©

VALIDAÇAO DE CERTIDÃO

Certidão N5 2021/178800

CPF/CNPJ: 37.990.239/0001-66

Data da Emissão: 02/08/2021

Hora da Emissão: 16:06:58

A Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais acima especificada foi emitida pelo sistema de informações da
Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza e é válida até 31/10/2021. y/

Fortaleza, 27 de Setembro de 2021 (08:08:48)

DOCUMENTO EMITIDO VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



.i
internel-consultapublica,apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDeve<ior=3799023900(V166>• 02/08/2021

i
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

\

\

Y|:'"P
Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202110549674

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

061661570

CNPJ / CPF:

37990239000166

RAZÃO SOCIAL:

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas,
certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública
Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente
data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/08/2021 ÀS 16:01:57
VÁLIDA ATÉ 01/10/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br

1/1internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=37990239000166
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO

Número da Certidão

202110549674 .
CPF/CNPJ/CGF

37990239000166O CPF (pessoas físicas)

O CNPJ (pessoas jurídicas)

O CGF (contribuintes do

Estado do Ceará)

Pesquisar

Número da

Certidão

Código do

Requerente

Data da

Emissão
Hora

Certidão emitida pela

Procuradoria Geral do

Estado do Ceará - PGE.

202110549674 37990239000166 02/08/2021 16:01:57

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPSV/WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR)



http://servicosTeccita.fazenda.gov.br/Servicos/certiilao/CiidGoiijunUx.

/

/

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

;

•í' <\-r-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
CNPJ: 37.990.239/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuítamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:34:20 do dia 04/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2022.
Código de controle da certidão: 18FE.F00D.85A5.ECED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

04/08/2021



FL£®—
Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletranico.gov.br/barra/atualize.htfnl)

0/' *Confirmação da Autentici
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 37.990.239/0001-66

Código de Controle: 18FE.F00D.85A5.ECED

Data da Emissão: 04/08/2021

£ Hora da Emissão: 13:34:20

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 04/08/2021, com validade até 31/01/2022.

Paring Anterior nov/i - / ••

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.990.239/0001-66 s'

Razão SociahPosmvo COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

Endereço: R 135 35 A / CONJUNTO CEARA II / FORTALEZA / CE / 60530-170

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2021 a 30/09/2021

Certificação Número: 2021090103061607650149

Informação obtida em 16/09/2021 09:47:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 37.990.239/0001-66
Razão social: POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

Data de
Emissão/Leitura

Data de Validade Número do CRF

20/09/2021 20/09/2021 a 19/10/2021

01/09/2021 a 30/09/2021
: 13/03/2021 a 11/09/2021

26/04/2021 a 23/08/2021

07/04/2021 a 06/05/2021

19/03/2021 a 17/04/2021

28/02/2021 a 29/03/2021

09/02/2021 a 10/03/2021

21/01/2021 a 19/02/2021

02/01/2021 a 31/01/2021

13/12/2020 a 11/01/2021

í 24/11/2020 a 23/12/2020

05/11/2020 a 04/12/2020

i 17/10/2020 a 15/11/2020

28/09/2020 a 27/10/2020

09/09/2020 a 08/10/2020

2021092002071839362863

2021090103061607650149

/08/2021

26/04/2021

07/04/2021

19/03/2021

28/02/2021

09/02/2021

21/01/2021

02/01/2021

13/12/2020

24/11/2020

2021081302461285328005

2021042602221689074484

2021040702392440763294

2021031902425077839856

2021022802151321379372

; 2021020902483648861001

2021012104115247657308

: 2021010202151142583804

: 2020121303353561583165

2020112404262006984130

; 2020110504234370457039

2020101704101356971370

; 2020092803240546537031
: 2020090912231291029956

05/11/2020

17/10/2020

05/09/2020
09/09/2020

Resultado da consulta em 27/09/2021 08:15:53
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 37.990.239/0001-66
Certidão n°: 23417226/2021
Expedição: 02/08/2021, às 16:10:44

Validade: 28/01/2022
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 37.990.239/0001-66, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos pr evidenciário s, a honorários, a custas, a

emolumentos ou - a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

&gasCafcposNetoFiarrei
"7 cPF{013.054.113-31

jCONFmMA AUTENTICIDADE

Dúvi.daa e auges Iões: uudtíi.st.. jus .fcr
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À SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DECLARAÇÃO

A empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA inscrita no CNPJ n* 37.990.239/0001-66, DECLARA, para os devidos fins de direito a que se
possa prestar, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n« 9.854, de 27/Í0/Í999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

r;™.
VASCONCELOS £
JUNIOR;6S4140043 JUNIOH.<S«I40C4SIS

Dador: 2021.C3.16 14:53:14

___
-nmn1_

Aédo Nogueira Vasconcelos Junior
CPF: 654.140,043-15

Administrador
RG NS 98012037649-SSP-CE

••

a - Ceará, 16 de Agosto de 2021.

Assinado de forma digital
AECIO NOGUEIRA
CONCELOS
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|1POSITIVO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA.

CNPJ: 37.990.239/0001-66 IE: 06166157-0

Rua 135 N2 35- A -Conjunto Ceará II- Fortaleza - CE-CEP: 60530-170

Fones:© (85) 3099-4203 /{£)(85) 8866-0863

E-mail: positivo35a(5>gmail.com
m
R
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RELATÓRIO 1- APROVADO, EM CONFORMIDADE COM A MP 2.200-2/2001
1

Versão do software

Nome

Arquivo Fonte

Data de verificação

Fonte da data

2.7

Verificador de Conformidade

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGADO MENOR(1).pdf

16/09/2021 14:04:00 GMT

Offline
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ASSINATURAS ——- $!j

Assinante

Assinante : CN=AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR:654l4004ãT5} *

OU=Certificado PF A1, OU=Presencial, OU=14259348000102,
OU=AC SOLUTI Múltipla v5, 0=ICP-Brasil, C=BR
: Aprovado

: Aprovado

: De acordo.

: Aprovada.

: Correto.

: Aprovados.

Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

Atributos obrigatórios

Certificados utilizados

Certificado

: Offline

: Aprovada

: CN=AECIO NOGUEIRA VASCONCELOS JUNIOR:65414004315,

OU=Certificado PF A1, OU=Presencial, OU=14259348000102,

OU=AC SOLUTI Múltipla v5, 0=ICP-Brasil, C=BR
: CN=AC SOLUTi Multipia v5, OU=AC SOLUTI v5. 0=iCP-Brasil,
C=BR

: 10/08/2021 19:57:00 GMT

: 10/08/2022 19:57:00 GMT

Buscado

Assinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão

Aprovado até

Certificado

: Offline

: Aprovada

: CN=AC SOLUTI Multipia v5, OU=AC SOLUTI v5, 0=ICP-Brasil,

C=BR
: CN'-AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5.
0=ICP-Brasil, C=BR
: 05/02/2019 14:34:56 GMT

: 02/03/2029 11:58:59 GMT

Buscado

£ Assinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão

Aprovado até

LCR
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: CN=AC SOLUTI Múltipla v5, OU=AC SOLUTI v5, 0=16P

Brasil, C=BR
: Offline

: Aprovada

: 16/09/2021 13:35:13 GMT

: 16/09/2021 19:35:13 GMT

Emissor V;-'* i

Buscado

Assinatura

Data de publicação

Próxima atualização

..
’ • - :

Certificado

: Offline

: Aprovada

: CN=AC SOLUTI v5, OU-Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
O-ICP-Brasil, OBR
: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto
Nacional de Tecnologia da ínformacao - ITI, O-ICP-Brasii, C-BR
: 29/06/2018 18:55:20 GMT

: 02/03/2029 12:00:20 GMT

Buscado

Assinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão

W Aprovado até

LCR

Emissor : CN=AC SOLUTI v5, OU=Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5, O-ICP-Brasil, C=BR

: Offline

: Aprovada

: 02/09/2021 21:00:59 GMT

: 17/10/2021 21:00:59 GMT

Buscado

Assinatura

Data de publicação

Próxima atualização

Certificado

: Offline

: Aprovada

: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-lnstituto
Nacional de Tecnologia da ínformacao - ITI, O-ICP-Brasil, C-BR

: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU-lnstituto
Nacional de Tecnologia da ínformacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

: 02/03/2016 13:01:38 GMT

: 02/03/2029 23:59:38 GMT

Buscado

Assinatura

Entidade

Emissor

Data de emissão

Aprovado até

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto

Nacional de Tecnologia da Ínformacao - ITI, O-iCP-Brasil, C=BR

: Offline

: Aprovada

: 27/08/2021 14:52:23 GMT

: 25/11/2021 14:52:23 GMT

Buscado

Assinatura

Data de publicação

Próxima atualização
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Atributos Obrigatórios r->

: IdConientType

: Aprovado

: IdMessageDigest

: Aprovado

Nome do atributo

Corretude

Nome do atributo

Corretude

Atributos Opcionais

Nome do atributo

Resultado da verificação : Aprovado

: RevocationInfoArchival


